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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.266, DE 2010 

(Do Sr. Eliene Lima) 
 

Acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para permitir que o 
trabalhador autorize desconto em sua remuneração para pagamento de 
aluguel residencial. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

Art. 462-A. O empregado poderá autorizar o desconto em folha 
de até cinte e cinco por cento de sua remuneração líquida 
mensal para o pagamento de aluguel de imóvel residencial. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto no caput deste 
artigo, considera-se remuneração líquida a remuneração total 

deduzida da contribuição à previdência social e do imposto de 
renda na fonte. 

Art. 462-B. A autorização a que se refere o art. 462-A poderá 
ser cancelada, a qualquer tempo, pelo empregado, desde que 
comunique, por escrito, ao empregador e ao locador, com, no 
mínimo, trinta dias de antecedência. 

Art. 462-C. É vedado ao empregador descontar da 
remuneração do empregado qualquer valor a título de 
despesas operacionais para efetivação do disposto nos arts. 
462-A e 462-B. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com o presente projeto de lei pretendemos solucionar o 

problema de moradia de grande parcela da população brasileira. 

Como se sabe, uma das maiores dificuldades para a 

assinatura de um contrato de aluguel reside na oferta de garantias ao locador quanto 

à regularidade do pagamento dos aluguéis. A fiança e a caução são institutos que 

não lograram êxito. O primeiro, pelas dificuldades e o custo de sua implementação; o 

segundo, em razão da demora da solução dos processos de despejo. 

Além disso, o projeto, se aprovado poderá, sem dúvida, dar um 

grande impulso ao mercado imobiliário. A garantia dos aluguéis representaria uma 

segurança para o empregado que poderá dispensar a figurara do fiador, exigida na 

quase totalidade dos contratos de locação firmados no País. 
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Com certeza, seriam atraídos para o mercado formal milhares 

de locatários hoje desamparados das proteções legais. 

Por fim, os valores dos aluguéis seriam consideravelmente 

reduzidos a curto e médio prazos, com a entrada no mercado de milhares de imóveis 

que, hoje, permanecem fechados por opção do proprietário. 

São essas as razões pelas quais contamos com a aprovação 

do projeto. 

Sala das Sessões, em  05 de maio de 2010. 

Deputado ELIENE LIMA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  
DECRETA: 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 462.  Ao empregador é vedado efetuar qualquer desconto nos salários do 

empregado, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 

coletivo. 

§ 1º  Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto será lícito, desde que 

esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empregado. (Parágrafo 

único transformado em § 1º  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  É vedado à empresa que mantiver armazém para venda de mercadorias aos 

empregados ou serviços destinados a proporcionar-lhes prestações in natura exercer qualquer 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7266/2010 
 

4 

coação ou induzimento no sentido de que os empregados se utilizem do armazém ou dos 

serviços. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 3º  Sempre que não for possível o acesso dos empregados a armazéns ou 

serviços não mantidos pela empresa, é lícito à autoridade competente determinar a adoção de 

medidas adequadas, visando a que as mercadorias sejam vendidas e os serviços prestados a 

preços razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em benefício dos empregados. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  observado o disposto neste Capítulo, é vedado às empresas limitar, por 

qualquer forma, a liberdade dos empregados de dispor do seu salário. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 463.  A prestação, em espécie, do salário será paga em moeda corrente do 

País. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância deste artigo 

considera-se como não feito. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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